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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Assembleia Nacional: 

Secretaria-Geral. 

Chefia do Governo: 

Unidade de Gestão do Programa do Abandono Voluntário. 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros e das Comunida-
des: 

Direcção de Administração. 

Ministério da Justiça e da Administração Interna: 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública. 

Direcção Central da Polícia Judiciária. 

Ministério das Finanças 

Direcção de Administração. 

Ministério da Educação, Ciência, Juventude e Desporto: 

Gabinete da Secretária-Geral. 

Direcção de Administração 

Ministério da Saúde: 

Direcção de Administração. 

Ministério de Emprego, Formação e Integração Social: 

Direcção dos Serviços Administrativos. 

Secretaria-Geral 

Despacho de S. Ex5  o Presidente da Assembleia Nacional: 

De 24 de Junho de 1999: 

João Aqueleu Jenner Barbosa Amado, técnico superior, referên-
cia 13, escalão A, do quadro do pessoal da Assembleia Nacional, 
desempenhando em comissão ordinária de serviços as funções de 
vereador permanente da Câmara Municipal dos Mosteiros, pro-
gride para técnico superior, referência 13, escalão B, nos termos 
do artigo 10, alínea b) do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de 
Julho, conjugado com o n5  2 do artigo 21 do Decreto-Lei n5  86/92, 
de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento no código 01.01.02 do orçamento priva-
tivo da Assembleia Nacional. - (Isento de visto do Tribunal de 
Contas). 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 29 de Junho 
de 1999. - O Secretário-Geral, Mateus Júlio Lopes. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Unidade de Gestão do Programa 
do Abandono Voluntário 

Despacho da Secretária de Estado da Administração Pública: 

De 9 de Dezembro de 1998: 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

Inácio Pedro dos Santos, condutor auto pesado, referencia 4, esca-
lão C, do Instituto Nacional de Fomento Agropecuário da Delega-
çãode Santo Antão do Ministério da Agricultura, Alimentação e 
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Ambiente desvinculado da Função Pública, nos termos do flQ  1 do 
artigo 5Q da Lei nQ 9811V/93, de 31 de Dezembro, conjugado com o 
Decreto Lei nQ 45/97, de 1 de Julho, com direito a indemnização 
pecuniária no montante de 915 072$00 (novecentos e quinze mil e 
setenta e dois escudos), fixada com base na alínea b) do artigo 8, 
relativo a 9 anos e 3 meses serviço, correspondente a 48 remune-
rações ilíquidas mensais pagas numa única prestação de confor-
midade com o n° 2, do artigo 9, do mesmo Decreto-Lei. 

A despesa tem cabimento Divisão ja Código 05.03.00, do Orça-
mento Vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 24 de Maio de 
1999). 

Unidade de Gestão do Programa do Abandono Voluntário, 6 de 
Julho de 1999. - O Coordenador, Paulo Lima. 

po— 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS E DAS COMUNIDADES 

De 25 de Maio: 

É dada por finda a comissão de Serviço do Comissário da Polícia de 
Ordem Pública, Emanuel Herbert Spencer Lopes, Comissário da 
Polícia de Ordem Pública no cargo de Comandante Regional do 
Sal e, transferido por conveniência de serviço daquele Comando 
para a Escola de Polícia «Daniel Monteiro» a fim de desempenhar 
as funções de Director da referida Escola. 

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 1999. 

De 31: 

Estribado na nova Lei Orgânica da Polícia de Ordem Pública apro-
vado pelo Decreto-Legislativo nQ 54/98, de 16 de Novembro, é no-
meado José Manuel Correia de Pina, Comissário da Polícia de Or-
dem Pública, para exercer em comissão de serviço as funções de 
Comandante Regional do Sal, em substituição do então Coman-
dante Regional daquela Região Emanuel Herbert Spencer Lopes. 

Direcção de Administração 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído de forma inexacta na II Série do Boletim Oficial 
n° 24199, de 14 de Junho, o extracto do despacho de S. E. o Ministro 
dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades, de 7 de Novembro de 
1996, respeitante à requisição de Isabel Gomes, técnica superior do 
quadro do pessoal do Ministério da Saúde, pelo que novamente se 
publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 

Maria Isabel Moniz Brigham Gomes. 

Deve-se ler: 

Isabel Maria Moniz Brigham Gomes. 

Direcção de Administração, 23 de Junho de 1999. - Pelo Director 
de Administração,Belarmino Silva. 

po 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 

Despachos de S. Exa  o Ministro da Justiça e da Administração 
Interna: 

De 26 de Janeiro de 1999: 

Aplicar aVirgilio César de Pina Correia e Silva, Chefe de Esquadra 
da Polícia de Ordem Pública, a pena de demissão, ao abrigo do 
disposto no artigo 5O  nQ 1 alínea c), conjugado com os artigos 48, 
n5  2 alfneaj), 261  alínea /9, 1120  e 14, todos do Regulamento Dis-
ciplinar da Polícia de Ordem Pública, (Decreto-Legislativo nO 144-
B192, de 24 de Dezembro). 

De 8 de Fevereiro: 

José Pedro Betencourt, Chefe Esquadra da Polícia de Ordem Pú-
blica, exonerado do referido cargo, a seu pedido, com efeito a par-
tir de 30 de Agosto de 1997. 

De 6 de Abril: 

Bartolomeu Baptista Mendes, agente de 1 classe da Polícia de (. 
dem Pública, concedido licença de longa duração nos termos no n 
1 do artigo 475, Decreto-Legislativo n2  3/93, de 5 de Abril: 

Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 1999. 

De 12: 

É dada por finda a comissão de Serviço de Faustino Tavares Garcia, 
Subcomissário da Polícia de Ordem Pública, no cargo de Chefe 
de Esquadra Policial de Santa Cruz e, transferido por conveniên-
cia de serviço para o Comando Regional do Fogo; 

É nomeado Renato Lopes Fernandes, Subcomissário da Polícia de 
Ordem Pública, para exercer, em comissão de serviço o cargo de 
Comandante da Esquadra Policial de Santa Cruz e transferido 
por conveniência de serviço para o Comando Regional de Santa 
Catarina, ficando colocado na Esquadra Policial da Santa Cruz; 

É nomeado Faustino Tavares Garcia, Subcomissário da Polícia de 
Ordem Pública, para exercer, em comissão de serviço o cargo 
Comandante da Esquadra Policial de São Filipe; 

É dada por finda a Comissão de Serviço de Aguinaldo Duarte Meli-
cio, Chefe de Esquadra da Polícia de Ordem Pública, no cargo de 
Chefe da Esquadra Policial de São Filipe e, transferido por conve-
niência de serviço para o Comando Regional de S. Vicente; 

É transferido, por conveniência de serviço, Fernando Jorge Moreira 
Borges, Subcomissário da Polícia de Ordem Pública, do Comando 
Geral da Polícia de Ordem Pública, para a Escola de Polícia 
Daniel Monteiro; 

É colocado José João de Pina, Subcomissário da Polícia de Ordem 
Pública, no Gabinete do Comandante-Geral da Polícia de Ordem 
Pública; 

É transferido a seu pedido, João Maria Mendes Lopes, Subchefe Aju-
dante da Polícia de Ordem Pública, do Comando Regional  de 
Santa Catarina para Comando-Geral da Polícia de Ordem Pú-
blica; 

É transferido, por conveniência de serviço, António Salomão Costa 
Martins Cardoso, Subchefe Ajudante da Policia de Ordem Pú-
blica, do Comando Regional da Praia para o Comando Regional 
de Santa Catarina. 

Este despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Maio de 1999. 
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De 27: MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

É dada por finda a comissão de Serviço de Augusto Pinheiro, Júnior, 

Subcomissário da Polícia de Ordem Pública, no cargo de Director 

da Escola de Polícia «Daniel Monteiro», ficando, todavia colocado 

no Comando Geral (Gabinete Imprensa); 

É nomeado João Francisco Brito dos Santos, Comissário da Polícia 

de Ordem Pública, para exercer, em comissão de serviço as fun-

ções de. Director da Direcção de Estudos e Planeamento do Co-

mando Geral da Policia de Ordem Pública; 

É dada por finda a comissão de serviço de João Domingos Baptista 

Gomes de Pina, Comissário da Polícia de Ordem Pública, no 

cargo de Director da Direcção de Estudos e Planeamento e no-

meado para exercer as funções de Inspector Chefe da Polícia de 

Ordem Pública; 

É dada por finda a comissão de serviço do Comissário da Polícia de 

Ordem Pública João Vieira Gonçalves, como Chefe do Serviço de 

Logística, ficando, contudo prestado serviço na Direcção de Comu-

nicações; 

nomeado Eugênio da Luz Fernandes, Subcomissário da Polícia de 

Ordem Pública, para exercer as funções de Chefe do Serviço de 

Logística do Comando-Geral; 

É transferido o Subcomissário da Polícia de Ordem Pública, Daniel 

de Pina, para o Comando Regional de Santo Antão, exercendo as 

suas funções de Chefe Esquadra de Concelho do Paúl; 

É dada por finda a comissão de serviço de Augusto Bernardino For-

tes Pinheiro Júnior, Subintendente da Polícia de Ordem Pública, 

no Cargo de Director de Escola de Polícia «Daniel Monteiro», fi-

cando, todavia, colocado no Comando-Geral (Gabinete de Im-

prensa). 

É nomeado João Francisco de Brito dos Santos, Comissário da Polí-

cia de Ordem Pública, para exercer, em comissão de serviço as 

funções de Director da Direcção de Estudos e Planeamento do Co-

mando-Geral da Polícia de Ordem Pública; 

É dada por finda a comissão de serviço de João Domingos Baptista 

Gomes de Pina, Comissário da Polícia de Ordem Pública, vinha 

desempenhando no Cargo de Director da Direcção de Estudo e 

Planeamento e nomeado para exercer as funções de Inspector 

Chefe da Polícia de Ordem Pública; 

Direcção de Administração do Comando-Geral da Polícia de Or-

dem Pública, 28 de Junho de 1999. - O Director Administrativo, 

Adriano Jesus Afonso. 

Direcção-Central da Polícia Judiciária 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 

Interna: 

De 24 de Junho de 1999: 

É renovada a Comissão Ordinária de Serviço de Eugénia Rosa Silva 

Santos Oliveira no cargo de Directora de Serviço de Administra-

ção Geral da Policia Judiciária, ao abrigo do disposto no n° 3, ar-

tigo 60, do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, com efeitos 

a partir do dia 1 de Julho de 1999. 

Direcção de Administração Geral da Polícia Judiciária, 28 de 

Junho do Ano de 1999. - A Directora, Eugénia Oliveira. 

Direcção de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro das Finanças: 

De 17 de Maio de 1999: 

Daniel Augusto Fortes, ajudante de serviços-gerais, referência 1 , es-

calão A, afecto a repartição de Finanças do Concelho do Paúl da 

Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, aplicado a pena de 

aposentação compulsiva nos termos do artigo 14° alínea e) do Es-

tatuto Disciplinar dos Agentes da Administração Pública. 

De 20 de Junho: 

Maria Isabel Vieira Sanches, escriturária -dactilógrafa, referência 2, 

escalão A, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Tesouro, do 

Ministério das Finanças, concedido 90 (noventa) dias de licença 

sem vencimento nos termos do artigo 45Q  do Decreto-Legislativo 

n° 3/93 de 5 de Abril, a partir de 1 de Julho de 1999. 

Despachos de S. Ex°o Secretário de Estado Adjunto do Minis-

tro das Finanças, por delegação de S. Ex° o Ministro das 

Finanças: 

De 1 de Abril de 1999: 

Paulo Augustos Teixeira Vieira, técnico adjunto referência 11, esca-

lão A, do quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral do Planeamento 

e Orçamento, transferido para á Direcção-Geral do Património do 

Estado, ao abrigo dos números 4° e 5° do Decreto-Lei n° 87/92, de 

16 de Julho. 

De 20: 

Maria Leonor dos Reis Santos, secretário de finanças referência 8, 

escalão B, do quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral do Planea-

mento e Orçamento, transferida a seu pedido para á Direcção-

Geral do Património do Estado, ao abrigo dos números 4° e 5° do 

Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho. 

Marcelino de Lourdes Mendes Oliveira Tavares, técnico auxiliar de 

segunda, referência 6 , escalão B, do quadro de pessoal da ex-

Direcção-Geral do Planeamento e Orçamento, transferida a seu 

pedido para á Direcção-Geral do Património do Estado, ao abrigo 

dos números 40  e 5° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 70  classi-

ficação económica 01.01.02 do Orçamento do Ministério das Finan-

ças. 

De 24 de Junho: 

Alector da Conceição Lopes da Silva, auxiliar de verificação, referên-

cia 2, escalão A, do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Al-

fândegas, requisitado pela Câmara Municipal do Concelho de 

Santa Catarina, regressa ao quadro de origem nos termos do ar-

tigo 1211  n° 2 do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, bem como o 

pagamento do respectivo vencimento, com efeitos a partir de 1 de 

Maio de 1999. 
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Despachos do Director de Serviço de Administração: 

De 22 de Junho de 1999: 

José Roberto Pereira Andrade, auxiliar de verificação do quadro de 
pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas, prestando serviço na 
Alfândega da Praia, concedido 90 (noventa) dias de licença sem 
vencimento nos termos do artigo 459  do Decreto-Legislativo n9  3/ 
93 de 5 de Abril, a partir de 29 de Junho de 1999. 

De 29: 

Zenaida Alfama Santos Alves, auxiliar de verificação do quadro Di-
recção-Geral das Alfhndegas, prestando serviço na Alfândega da 
Praia, concedido 90 (noventa) dias de licença sem vencimento nos 
termos do n9  1 do artigo 459  do Decreto-Legislativo n9  3/93 de 5 de 
Abril, á partir de 8 de Setembro de 19998. 

Direcção de Serviço de Administração do Ministério das Finan-
ças, 30 de Junho de 1999. - O Director de Serviço por acumulação, 
João Apolónio Semedo Furtado. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
JUVENTUDE E DESPORTO 

Concelho da Brava 

Júlia Borges Tavares. 

Concelho do Tarrafal 

Lourenço Mendes Cabral 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão 79,  Clas-
sificação Económica 01.01.02 do Orçamento do Ministério da Educa-
ção, Ciência, Juventude e Desporto. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 23 de Junho de 1999. 

Gabinete da Secretária-Geral do Ministério da Educação, Ciên-
cia, Juventude e Desporto, 29 de Junho de 1999. - A Secretária-
Geral,Filomena Delgado. 

Direcção de Administração 
Despachos da Secretária Geral do Ministério da Educação, 

Ciência, Juventude e Desporto: 

De 14 de Junho de 1999: 

É atribuída a redução de 2 horas sobre carga horária semanal à pre 
fessora Maria de Fátima Santos Cruz Almeida, de nomeação def 
nitiva, em serviço no Liceu «Ludgero Lima', ao abrigo dos n° 1 do 
artigo 501  do Decreto-Legislativo n° 10/97, de 8 de Maio, com efei-
tos a partir de inicio do ano lectivo 1999/2000. 

Gabinete da Secretária-Geral 
Despachos de S. Ex° a ex-Ministra da Educação, e Desporto: 

De 8de Maio de 1995: 

São nomeados (as) provisoriamente, para exercerem o cargo de pro-
fessor(a) primário(a), referência 3, escalão A, do quadro transito-
rio, nos termos do n° 2 do artigo 121  do Decreto-Legislativo n° 111 
93, de 13 de Setembro e n° 5 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, 
com efeitos a partir da data da tomada de posse, os docentes dos 
seguintes Concelhos: - 

Concelho de São Vicente 

Cecilia Joana Andrade Colito; 

Diva Medina Silvestre. 

Concelho de São Filipe 

Alda do Canto Centeio; 

Ana Paula de Almeida Pires Fernandes; 

Rosa Silva Santos Gonçalves. 

Concelho da Praia 

Maria dos Reis Tavares; 

Maria Isabel Garcia Andrade. 

Concelho de Santa Cruz 

João Costa Tavares; 

Maria Mendes Cabral; 

Maria Tavares Fernandes; 

Maria Luisa Mendes Fernandes. 

Concelho dos Mosteiros 

Flora Claúdja Monteiro Miranda. 

De 23: 

E atribuída a licença sem vencimento de 90 dias à professora Angela 
Joana Rocha Gomes Monteiro, de nomeação definitiva, em ser-
viço no Polo n° 2 de Fajã Domingos Benta - Concelho de Ribeira 
Grande, ao abrigo do artigo 45° do Decreto-Legislativo ri°  3/93, de 
5 de Abril, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 1999. 

De 28: 

E atribuída a redução de 6 horas sobre carga horária semanal à pro-
fessora Maria Alda Borges Carvalho Silva, de nomeação defini-
tiva, em serviço na Escola Secundária «Cónego Jacinto P. da Co-
sta', ao abrigo dos n° 1 do artigo 500  do Decreto-Legislativo n° 10/ 
97, de 8 de Maio, com efeitos a partir de início do ano lectivo 
1999/2000. 

Direcção de Administração do Ministério da Educação, Ciência, 
Juventude e Desporto, 1 de Julho de 1999. - O Director, Carlos Cra-
veiro Mirando. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção de Administração 
Despacho do Director do Hospital Dr. Baptista de Sousa: 

De 30 de Março de 1999: 

Herminia da Conceição Silva, ajudante dos serviços gerais referên-
cia 1, escalão B, do quadro privativo do Hospital Dr. Baptista de 
Sousa, reclassificada para auxiliar administrativo referência 2, 
escalão A do mesmo quadro, ao abrigo do artigo 210  e 2211  do De-
creto-Lei n° 87/92, conjugado com alínea d) n°3, artigo 36° do De-
creto-Lei ri° 86/92, ambos de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orçamento priva-
tivo do Hospital Dr. Baptista de Sousa (Isento de visto do Tribunal 
de Contas). 



II SÉRIE -N 28 - «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -12 DE JULHO DE 1999 611 

Despacho de S. Exia a Ministra do Emprego, Formação e Inte-
gração Social, em substituição de S. Ex.°o Ministro da 
Saúde: 

De 22 de Junho de 1999: 

João da Cruz José do Rosário, técnico superior do Ministério da Agri-
cultura, Alimentação e Ambiente ora em comissão como alto co-
missário contra a corrupção - homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento emitido em sessão de 17 de Junho de 1999, 
que é do seguinte teor: 

Que o examinado se encontra definitivamente incapacitado para 
o exercício da sua actividade profissional». 

Direcção de Administração do Ministério da Saúde, 30 de Junho 
de 1999. - O Director, Mateus Monteiro Silva. 

oo 

MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO 
E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

De 24 de Junho: 

Josefa Sousa Costa, animadora social, referência 8, escalão B, da Di-

recção-Geral da Promoção Social, concedida a licença sem venci-
mento de longa duração, ao abrigo, do n° 1, do artigo 47° do De-
creto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril com efeitos a partir de 2 de 
Maio de 1999. 

Direcção dos Serviços Administrativos do Ministério do Emprego, 
Formação e Integração Social, 2 de Julho de 1999. - O Director de 
Serviços, José Silva Ferreira. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRA ÇÃO INTERNA 

Direcção dos Serviços Administrativos 

Despacho de S. Excia a Ministra do Emprego, Formação e In-
tegração Social: 

De 15 de Maio de 1999: 

Maria Helen» Gomes Si1v, té.nia profissional, referência 7, esca-
lão A, do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassificada nos 
termos dos n°s 1 e 2, do artigo 91, do Decreto-Lei n° 64194, de 28 
de Novembro, conjugado com os n°s 1 e 2, do artigo 10° da citada 
legislação, a técnica profissional de 12 nível, referência 8, escalão B. 

Mário Borges Cardoso, técnico profissional, referência 7, escalão A, 
do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassificada nos termos 
dos n's 1 e 2, do artigo 9', dó Decreto-Lei n° 64/94, de 28 de No-
vembro, conjugado com os n°s 1 e 2, do artigo 10' da citada legis-
lação, o técnico profissional de 12  nível, referência 8, escalão B. 

Dilma Vera do Rosário Pereira Barreto, técnica profissional, Iefèrên-
cia 7, escalão A, do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassifi-
cada nos termos dos n°s 1 e 2, do artigo 92,  do Decreto-Lei n° 641 

94, de 28 de Novembro, conjugado com os n°s 1 e 2, do artigo 10' 
da citada legislação, a técnica profissional de 12  nível, referência 

8, escalão B. 

Carla Isabel Rocha Moreira, técnica profissional, referência 7, esca-
lão A, do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassificada nos 
termos dos n°s 1 e 2, do artigo 90,  do Decreto-Lei n° 64/94, de 28 de 
Novembro, conjugado com os n°s 1 e 2, do artigo 10° da citada legis-
lação, a técnica profissional de 12  nível, referência 8, escalão B. 

António da Luz Monteiro, técnico profissional, referência 7, esca-
lão A, do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassificada nos 
termos dos n°s 1 e 2, do artigo 90,  do Decreto-Lei n' 64/94, de 28 
de Novembro, conjugado com os n°s 1 e 2, do artigo 10° da citada 
legislação, o técnico profissional de 10 nível, referência 8, escalão B. 

António Nicolau Ramos Cruz, técnico profissional, referência 7, esca-
lão A, do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassificada nos 
termos dos n°s 1 e 2, do artigo 92,  do Decreto-Lei n° 64194, de 28 de 

Novembro, conjugado com os n's 1 e 2, do artigo 101  da citada legis-

lação, o técnico profissional de 1- nível, referência 8, escalão B. 

Justina Pina Fernandes, técnica profissional, referência 7, escalão A, 
do Instituto Caboverdiano de Menores, reclassificada nos termos 

dos n°s 1 e 2, do artigo 9,  do Decreto-Lei ri' 64/94, de 28 de No-

vembro, conjugado com os n°s 1 e 2, do artigo 101  da citada legis-

lação, a técnica profissional de 1° nível, referência 8, escalão B. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita no CI.EC.04.01.03 
do orçamento do Instituto Caboverdiano de Menores para 1999. 

Tribunal Judicial da Comarca do Tarrafal 

AVISO 

Nos termos do artigo 63' n° 1 do E.D.A.A.P., aprovado pela Lei n° 
3L'II1187, de 31 de Dezembro, é citado o Manuel Monteiro Semedo, 
oficial de diligência em efectividade de funções no Tribunal Judicial 
da Comarca do Tarrafal, com a última residência conhecida em 
Ponta Lagoa subúrbio desta Vila, ausente em parte incerta do Es-
trangeiro, para, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do oi-
tavo dia posterior à data de publicação do presente aviso no Boletim 
Oficial apresentar a sua defesa escrita nos autos de Processo Disci-
plinar por abandono de lugar que, lhe foi instaurado por ordem do 
seu superior hierárquico e, em conformidade com o perceituado no 
artigo 81° do mesmo Diploma Legal com a nova redacção dada pelo 
Decreto-Legislativo n' 8/97, de 8 de Maio. 

Tribunal Judicial da Comarca do Tarrafal, aos vinte e oito dias do 
mês de Junho de ano mil novecentos e noventa e nove. - O Instru-
tor, Emanuel Galina Pires Mendonça. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

Delegação do Tarráfal 

AVISO 

Nos termos do n° 1 do artigo 63 do E.D.A.A.P., aprovado pela Lei 

fl2 311111187, de 31 de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-
Legislativo n° 8/97, de 8 de Maio é citado Mário Borges de Pina, Ani-
mador Rural, com vínculo de assalariado contratado desta Delega-
ção, ausente em parte incerta do país ou estrangeiro, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias contado a partir do oitavo dia posterior à data de 
publicação do presente aviso no Boletim Oficial, apresentar a sua de-
fesa escrita no processo disciplinar por abandono de lugar que lhe 
esta sendo instaurado nesta Delegação. - 

Delegação do Ministério de Agricultura, Alimentação e Ambiente, 
30 de Janeiro de 1999. - O Instrutor, Alexandre Lopes da Veiga. 
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MUNICÍPIO DOS MOSTEIROS 

Assembleia Municipal 

I)I1.IHERAÇÃO N° Ó/A\li/I999 

,\ Assciiiblcia'vi unjc pai dos N4osteiros reunida na sua XII I Sessão Ordinaria. realizada no dia 28 de Junho do ano 

ciii curso apiedo» a proposta da ('ânuarz> Mauiuic i pai que altera o Quadro do Pessoa  1 'rivalivo. tendo dei iberado: 

Aprovar ao ai,ri''i da aboca e) do ri 2. do aruiuo Si da ei N' 134'l V/95 de 3 de Julho>> Quadro ti>> itssoal i'riv>iuivO do 

Mii >uc qiit> contorne mapa ciii anexo 

1 ica anuilaili a I)cliiicração N' 2/i\N4Mí99 de 5 de Março do corrente ano. 

QUADRO DO I'ESSOAJ, PRIVATIVO 

l)esigfl(1ÇiíO 

Ord.  

Qiwnl. Nível l?c/" E.scaluio 

l Secretário Municipal 1 III 

2 Director do ( abiiiete 

3 Assessor-  2 III 

4 Chefe de Secção 2 

Pessoal Técnico 

5 Técnico Superior 2 1 3/14 AR( 

6 Técnico Adjunto 2 11/12 Ali( 

7 Técnico profissional 6 $ ii 

8 Técnico Auxiliar 1 5 

Auxiliar .4d,ninis'lralivo: 

9 Oficial Principal 1 9 Ii 

10 Oficial ai Adniinistrati Vi) 2 8 

II Assistente Administrativo 2 6 A 

12 Tesoureiro 1 7 A 

13 Fiei 1 4 

Pessoal .4 uxilior 

4 Auxiliar Adnuunistrativo 6 2 AI) 

15 Condutor Auto-Lige iro iro 3 2 3>.)) 

L 6 Condutor Atito-Pesado 7 4 Ai) .C.l).i 

7 Telefonista 1 2 A.l).0 

18 Ajudante Serviços Gerais lO 1 Ali 

Pessoal Operário 

19 Operário de CiJi>tfl)ie 2 8 

20 Operário qualificado 3 718 A.IL( .ftl 

21 Operário semi-qualiicado 3 5 A 

22 Operari>i não qualificado  6 1 

Pessoal de l'reren çõo 

e !i.cali>içiio 

23 Fiscais 3 5 iVli 

Assembleia Municipal tios Mosteiros. aos 28 de Junho de 1999.- O Presidente da Assembleia Munir pai..i>Idn io 

Fontes 1,uuua Monteiro. 
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MUNICÏPIO DO MAIO 

Assembleia Municipal 

DELIBERAÇÃO 

A Assemblea Municipal do Maio na sua X Sessão Ordinária realizada nos dias 10 e 11 do mês de Dezembro do ano em curso, analisou a 
proposta apresentada pela Câmara e relativa à aprovação do orçamento municipal para o ano económico de 1999 e deliberou aprovar a pro-
posta do Orçamento Municipal para o ano económico de 1999 com 7 (sete votos a favor, 0 (zero) contra e 6 (seis) abstenções. 

It NICIPAL l)() \Lht()

l

l'iiida(le: ('nulos 

OkC.112\'ro l),i1 uI:sI'l;s,hs ORl)Cs.Rl.S 

O: 1999 

Real 11slintadii 

(ice tia l)l'Sl(s.h(O l).S IWSJ'EShS (lereocia OR('A1liN4 O 
,\ntcrior ('.ip A, 1,  Nunt ('ohltrite 

I)l.sl'ES.hs (I3I3:'rEs 

.sst:iui.i;t, \II sl('ll6I. 

lkslearocs e Isu las (i)f030.O( 

2" Senhas de 1' se tia 206.000.01 

3'' Ia1cargiis gerais de ,\dni iiiisracaii 105.000.Ol 

4" • ((rutil ieaçio prssueknte 420,000,0C 1450,000.0 

PRESEDÊMIA I)t  CÂNIARA 

2" DeSpesas corre ntes 

5" Vettciinentr,s e Salariiis 

\encl hllentii Cl,) SIssiral dotiiatlrii C COittilitai1O5 3.362.000.03 

2 Veieud,ims I6tIssj'Iiindos 3 .600.000.01 

6" l,rescntaeai) 5-30.000.01 

7" I)esl,icaeocs e listadas 650000.01 

" 
8 (3roti íctcoes 

9" Senha de presença 1110,000f11 

1 O 1 ciclones 1 ali viduais 411.000.01 

1" Reto nnerttçi3ss clivcr'i,rs- l'revidencra Social 376,600.01 

12` Bens diustd,i u rol 

3 Mate' ml de a loj.tinc nto 40,000.01 

2 Material horetri tiro e de represcntaeao 30.000.01 

3 Maternal de cilueaçao cultura e recita) 20.11011.01 

'o lis inito Seç retaria 50,000.01 

5 Outros Irens dui'adoonru 10.00(1.111 

13" l)cspe'sas gerais de IUrWiiii1ai)tCitti) 

1 ('oitthustiveis e l.ubijficaritcs 60.000.01 

2 locação de tmn.s 

3 ('otnunicaçoes 240,000.0( 

Pulilie idade e pc,i pagatida 40,000.0 

5 lirrargos rido especitieadiis 511,000.04 

3 4" Acessirria J uridiça 300,000.01 

IS" Despesas dc capital 

1 \ltsninara e I.1iiip1iteCi3ti's 3 011.000.13( 

7,41(1(600.0 

SERVI ÇO 1W AI>lCsIS, I"IN,\,Ç.hS 1'. t'.hTRlMÓNI() 

I)espcsas ci,rreriler. 

3" 1  Vencimentos e Salimrios 

4 Venci menti) do pessoal do Quadro e ( 'i,I1t eit.tdos 3, 1 00,000.04 

2 Salario do l'cssoal tisentua! 4,735,656.0 

1 7" ( iratiticacoes 10.1300.01. 

114" Ahotto »tn Olhas 1 2.1100.0( 

9" Represcnlacao 50,000,1(1 

 Flois cutriiordiitanas 40,1100.01 

 l)cslocacitcs e FIladas 100,000.01 

 Rcutu,reeicao pir SereicitsAusiliarcs 3,100,63 2.íl( 10,128,261(01 

Ã 'transportar 19,066,868.04 
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MLINICII'AI. 1)0 M.%I() Unidade ('ontos 

oRc.ML'7i'10 I).S DESPESAS OBDINAREAS 

ANO: 1999 

Real listin,ad,, 

Gcitsã IwSI(;)'AcÁo DAS IWsl'RSAS (ierenci, OR('AMI)N'lO 

,\n,erior (a1," AI,  Nt),,, Corrente 

'IIUNSI'ORTE....... 19,066,868.01 

23" 
• 

Rc,nsneracões diversas CIiI ,1((I,,eraflos 100000 .01 

24" Re,nuncraeões directas - l'rcvccic,,ria Social 580000 

25" Bens Duradcn,,os 

1 Material Eiducacã,,. ('altura e Recreio 20,000.1 

2 Alirneniaçã,, l(apas e Calçados 1 34.000.00 

3 F.quipe nent,,s de Secretar,a 100,1)1)0.0 

Outr,,s bens duradouros 303)00(1 

26" Bens não duncdour,,s 

1 ('on,hustive)s e l.uhritjcantes ' 720.000.0 
2 (',,nsun,o de Secretaria 400,000.0 

3 Outros bens ai,, duncdoun,s 30.000.0 
27" C,,nservacã,, e aproveitamento de Bens 1300000.01 
28" Despesas gerais de fcrrw ionarue nt,, 

1 Encargos próprios das instalações 70.000.01 

2 iinra,'gcrs cora a saúde 100,000.00 

3 laxação de bens 8402000.01 
Material de a t,sjanrcnur 

5 Publicidade e propaganda 50,000.01 

l'rarisportes e ( 'on,,,nicac,,cs . 500,000.01 

'l'rabalhc,s especiali ead,,s 150000.01 

Encargos sã,, Especit'icads 200.000.01 
29" l'ra,,sfeivi,eias Correntes 

1 C)utn,s sect,,ies 

a) A psio t'unci,,,rarnet,to dc, ensi,,,s 320,000.00 
h) 'l'rs,nsportc lise,,lar 650.000.01 

C) Apoio Social I)iners,,s 150.000.01 

Apoio Agúrseia ,\dmj nistintiva 50.000.01 

Apoi,, a Sa,,de 4no.non.On 8,572,000.01 
O Conrparriripaç3o ,,as festividades dc, município 650,000,0( 

gl Apoio a actividades desportivas 500.000.0) 
8) Apoio a Actividades cutta,ais 4002000.01. 
i) Alx)io a rasa da Juventude 101),000.0f 
ii A1a,,,, a iniciativas da 'l'enr'eira Idade 150.000.01 
k) Apoio as Festividades religiosas e tradicionais 150.00)1.01 
1tA1asi,' ao B,,letjrn l'en,,sn, - 50,001(,0( 
ml (r.tgantrento rota na ANM('V 50,000.0 

3()' Oatms despesas cocientes 

1 INI)I)51N17.A('õl)S DIVERSAS ((.01 00, 
2 Seguras de eqaipan,entos 

, 150.000.01 
3 Julgamento de cc,ntcr de gerúnria 150.000.01 150,000.00 

TOTAl, DAS DESPESAS CORRENTES 27,788,868.01 
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L (.\\l.R. sIUNICIP,I. 1)0 MAIO Contos 

J 
ORCAMENTO DAS DESPESAS ORDINARIAS 

ANO:I999 

Real - Isst,,rradc, 

Gere,rc,a I)l'SICN.CA0 DAS DESPESAS ()erer)cia ORCAMENTO 

Arcter'b,r ('ap" ,\rt" Nú sr ('orltnre 

TRANSI'ORTE..... 27,788,868.01 
('ENrrR,i. EI .I)C'I'R ICA 

Despesas corrente,. 

4" 3" Vencimento, e Salário, 

i Vencimento dc, pessoal cio Quadro e (',,ninrtados 994.01)0.0 

2 Salario cio Pessoal Eventual 240.000,0 

32" ()raiii3cacbes 12.000.0 

33" 1-loras eximordincuias 40.000,0 

34" ('om pari ici aterro e premios (energia/agua) 10000,0 

35" Remunerações diversas errr rrunrerãrio 100.000.01 

36" Rerurrnerrrcão are Serviços Auxiliares 30.000,01 

37" I3erts duradour,,s 10.000.01 

38" Bens não duradouros 

1 ('ombnstiveis e I.ubr'ificantes 5700000.01 

Outros bens não duradouros 

39" Conservacã,, e aproveiOr,,rento de l-ierrs 500000,0, 

40" Despesas gerais de funcionamento 

1 Ii,,ca,gos prs'rprios das i551a1açr3e5 20,000,0, 

Encargos com a saúde 40.000.01 

3 Encargos não especii)cados 20.000.00 7.716.000.01 

SERVIÇO ML J NICIPAIA7,XDO D\ PROMOÇÃO 

5" 41" Despesas correntes 

Vencimentos e Salários 

i Verreirnenlo do pessoal dc, Quadro e ('ontratirdos 300.1)00.1) 

2 Salario cio ressoai Eventual 

42" ' (irsstificacões(suhisidio de earrrpo) 41)001)0 

43" Subsidio eventual de alinretação 1 00.000.0 

44" Subsidio eventual de deslocação e estada 200.000.0 

45" Reruunercrcão por Servicos Auxiliares 1 30.000.0 

46" Bens duradourrrs 10000,0( 

47" Bens rã,, duradouros 

1 Cortrbusti reis e I.uõe licar,tes 100.00(1.1) 

2 Outrc,s berrs mão duradouros 

3 Consr,r,,cs de secretaria 40.000.0 

48" ('onser'vacão e a1,r,rveitametlt,, de ILer,s 1110.0011.0 

49" Despesas gerais de l'urwr,rnrrn,enro 

1 Encargos prs5prirrs das ir1srcrtações 20.000.13 

3 Encargos ruo espccil)ccrdcrs 211.000.01 1.060.0013(3 

L  36,564,868.0 TOTAL DAS DESPESAS ORDINÁRIAS 
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1 

CAsIARA.1tiMCIP.l. I)() .lAL() 
. 

IUnidade (n(os 

ok(:AMIOVFO DAS DESPESAS ORI)IN.RLi.S 

ANO:I99») 

Real 
Lsti)nad», 

(moa lwst(;N.CÃO [)AS IwSl'I':SAS (lerencia OR('AMI1N'FO 

Anterior ('a j," Ari' Num - Con'c,ue 

'I'RANspoR'lI;... 26,564,8 

SERVIÇOS de Ác IA 

I)espesas correntes 

50» Vencimentos e Salários 

Venci menu) do pessoal do Quacho e ('»vv intactos 1 .220.706.00 .. - 

2 Saindo do Pessoal Evcittual . 687,456.0C 

510  ( rati ficacões 10.000.00 

520 Horas estraordi nadas .1200000 

530 Remunerarão por Scrvicos,\uxiliares 100000.0) 

540 Bens duradouros 

iiqui1Bmcnto5 de Secretária 50.1100.0 

2 Outros bens duradouros 20.000.1) 

550 Bens não duradouros 

1 Combustiveis e Lubrificantes 415.524.0 

2 Consumo de Secretaria . 
30.000,)))' 

3 Outros bens nãos duradoutos 

560 Conservarão e aproveitamento ole Bens 100,000.0 

57" Despesas gerais de funcionamento» 

1 Encargos próprios das instalações 111.0011.00 

2 1'ranspoOe e Comunicações 60.0(10.0) 

3 Encargos com a saúde 40.00)0) 

Encargos não especificados 20.000.))) 

550 Taxa Renovação Equipementos 750.000.00 3,584,1 

SERVIÇOS 'l'ICNICOS 

Despesas correntes 

70 59»» Vencimentos e Salários 

1 Vencimento do pessoal do Quadro e Contratados 1 .1011.000.00. 

2 Salar'm do Pessoal Eventual 1.14.756.0) 

60»» (Jratificacõcs 5.000.01. 

610  horas est.eaordjnarias 20,01)0,0) 

62»»  Rcmunemcào jxrSenicos Auxiliares 20.000.00 

63»» Bens duradouros 

1 Equipamentos de Secretária 30,000,0 

2 Outros bens duradouros 10.000.00 

Bens não duntdouros 

1 Com , bustiveis e ubriflcantes 150,000.0 

2 Consumo de Secretaria 30,0011.0 

3 Outros bens não duradouros 

640  Conservarão e aproveitantento de Bens 10.000,0C 

650  Despesas gerais de funcionamento 

1 Encargos pfl)prios das instalações 0,000.0 

Transporte e Comunicações 1800)1.0. 

3 Encargos com a saúde 40.000.0 

Encargos não especificados 211.000,11. 1.607, 

41,756, TOTAL DAS DESPESAS ORDINÁRIAS 
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('AMARA \I1iNICII'AL DO NLUO 

i

Unidade 

1 

ORCAME1','I'() DAS DESPESAS o)RI)IN'i.OIAS 

ANO:I999 

<cal Estirando 

()crarrviir »I:sl(;NAcÃo IAS nIsI'i;s.s ORCAM})N'I'() 

Anterior » 1 ap" Ar!" Num 

TRANSPORTE'._. 41,756,700.01 

66' DESPOSAS DE CAPFFM 

Investi lute ritos 

1 iliiwÇões 300.00035 

2 EdiliciodOutras (unstrucoes 800.000.01 

3 Rede \'iaria e Sinalizaçw, 800.000.01 

Rcrrtodelaçào do cercado Municipal 5,000.000.0r 

5 Material de Carga e 'Iuarts1vtrte 300.00001 

Maqrui nutrias e equilyaiiiciitos 2.000.00030 

7 Melhoramento da Rede Iilectricai,\gua 300.000.0' 

8 (onslrucao IIah,tacáo Social 0.0' 

Ambiente e Prr)tecao Civil 300.000.O0 

- Educacáo/I3olsas de estudrrs;Fomrardio 500.000.0' 

II Infratesirututurs Desporrivas 100.000.0' 

12 Infraestnuturas de água 600.000.0 

13 Inírsiestu-utunus culturais 700.000.0 

1 A Apoio diversos a Autoroustruucãur 800000.0 

15 ('rjacáo e martutcrw.'ács de espurcos verdes 400.000.0 

1 liquipanuerito ,Scluii uruistrutuvo diverso  

17 Apoio,, l'cscr Ariesarvul e Agricurlturar 350.000.0 

1 Manutencáo;Conservacári eqai prrtterttos 0.0 

19 Apoio a Iniciativas erttpresariais 400.000.0 

21 SaudeiPrornocão Social; Sarrearrtento llasico 250.000.0 

21 Telefone Rrrrrl 150.000.0 

22 Passivos Firuenceir'os . 2.000.0110.0 

23 Outros lrsnestirrterueos 250.000.0 

2. 17,300,000.01 

TOTAL DAS DESPESAS ORDINÁRIAS 59,056,700.01 
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IcII'AI. 1)0 MAl() iUnidade Conio, 

0iu;Il'.I0 I).S l)IS1'EStS 0RI)I'ARL\S 

0: 1999 

Real 
Ifstl nado 

(iere:aia 
1ú,il 

DIfSlCNA(%0 DAS l)lSIl:S.S (iennc)a 

Antcnor ('isp' ,\rl' ('onenle 

'l'RA'. s!'oRI'I;... 59,054,700.0 
S. I)ISI'IS.\S ( 07s11 7.SS 

 Alumo de Fainsi ia 1 00.000,0( 

 Pensão de,\p)seis(acat) 0,0 

 Pensao de Sohres'evcncia 280.000.01 

 Ares Econornicos findos 3000,0(10.1(1 

7" Doescdo de Reserva 1,500,000.01 

 Restituição e lndcminiaaçdo 20.00(1.0 

lmputac8o de despesas 0AC 4,900,00.00  

TO'l'Al. DAS »i;si't:ss (:o\IIINS 63,956,706.00 

(',iAR, \tL;71(:II'AI. 1)0 71%I() Ik ifida(Ie ('onos 

ORCAMIINI'() DAS DI1SI'I'.SAS ()RI)INARlÀS 

.():l999 

Real 
• 

'minado 

(ierv,ria . I.)IiSl(i'ACA() DAS l)IfSI'IiSAS (15no521a OR('AMI.'ÇI'() 
Anlenor ('ajf 

— 

AO" 

— 

Nuns 

— 

( 'oITeÍflC 

63,956,700.4)0  

174' 

DESPESAS ('0NSl(,\AI).S 

9"  Receitas do listado 700000.01 

Lixa ItaçItt,l'usátt 

 R'l'(' ((80.000,01 

—  — 1 —  jOuin's 600.0000( 2.300.000.18 

FI—Mil.

sl. Ci';RAI. DASI)ESI'l'S.S 66,256,700.0 

Mesa da Assembleia Municipal do Maio, 11 de Dezembro de 1998. - 0 Secretário da Mesa da Assembleia Celino Gomes Rosa. 
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Câmara Municipal 

DELIBERAÇÃO 

Deliberação da Câmara Municipal do Maio tomada na sua sessão Ordinária realizada no dia 18 de Novembro de 1998. 

Aprovar a alteração do Orçamento do Município do Maio, referente ao ano de 1998, por via de transferência de verba no valor de 
3 474 000$00 (três milhões quatrocentos setenta e quatro escudos). 

('.6,05.0 \IIi9I('tI'.tI. no si tio 
Euniailee 

(idak 

oRcA)Ii''.10 nos nospis,os osiiisÁsiss 

Real letenaslo 0eçanwnl 

i)i0(ICNA('Ã(l n.'.s nE,S PESAS 1 co,,, a Rc,Io,Sovo R, f"";. 11,1, 001 '1 SIFINTO 

Odor ('a 1' AI' 5,1, ('orreer Analado l)onç5, 

I)i'NPESAS('ORRFS'I'i(S 

,OSSi0(II1i.l'd.t )II'NiCIl'.ti. 

Denlov'n,(n'n e lo,h,. 619 9(520(3 

2" Senhas eh I'ee,eo,",e 2(60001) 21.4 (5)0(5 

.5 n'argos a,'em.de Ole ev(m no 75,000.0 75(001.0 

Rel,,rsoelee,'So 10.0(55.1) 0.00(2.0 

(iii,e,,i,e en'o,lenle 420.000,01 120.000.0C 1,404).004).0( 

PRIISRI)ÇNUI.4 IV'. ('ÃSI,tRA 0.0 

0,1) 

l)enprreneorreeeee 0.0 

5 Vr,e,,n,en(om e Solhrr,n  

6, saloio m'no.al lo ,1a,leoe,'oeere,,hea 2,1,55.000,0 2'016'000.0( 

Ve,eado,r'., l',,elieooen lesSes 960.000.0C 960,000.0c.  
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1e  Classe da Praia 

O NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

Certifico narrativamente para efeito de publicação que a pre-
sente fotocópia composta por uma folha está conforme com o origi-
nal extraído do documento complementar que faz parte integrante 
da escritura exarada de folhas 81 verso a 82, dó Livro de Notas nú-
mero 77/C, deste Cartório, foi entre Rafael Juan Cabreira Suarez, 
Gines Parrilia Curbelo e Arturo Gonzalez Machin, uma sociedade co-
mercial, nos termos seguinte: 

Primeiro 

A sociedade adopta a denominação NOVOS HOTÉIS - CV SARL 

Segundo 

A sua duração é por tempo indeterminado. 

Terceiro 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo abrir 
agências, delegações ou quaisquer outras formas de representação 
em outros pontos do país e no estrangeiro. 

Quarto 

1. A sociedade tem por objecto: 

Compra e construção de hotéis, complexos turísticos; 

Gestão empresarial de centros de actividade turísticas; 

Promoção e desenvolvimento de acções na área do turismo; 

Compra e venda de terrenos e de promoção imobiliária. 

2. A sociedade poderá ainda dedicar-se a outras actividades 
conexas, complementares ou afins, desde que assim seja decidido 
pela assembleia-geral. 

Quinto 

A sociedade poderá participar na constituição, administração ou 
fiscalização de outras sociedades, mediante deliberação da assem-
bleia-geral. 

Sexto 

O capital social é de um milhão de escudos, totalmente sub-
scrito e que representa a soma das quotas dos sócios seguintes: 

Rafael Juan Cabrera Suarez 380 000$00; 
Arturo Gonzalez Machin 310 000$00; 
Gines Parrilia Curbelo 310000$00. 

O capital social encontra-se totalmente realizado. 

A sociedade poderá aumentar o capital social, uma ou mais ve-
zes por deliberação da assembleia-geral. 

Sétimo 

4 cessão de quotas entre os sócios é livre, bastando uma comu-
nicação por escrito à sociedade. 

A cessão de quotas a terceiros só poderá efectuar-se com 
consentimento da sociedade, que se reserva desde já o direito de pre-
ferêneia. 

Oitavo 

A gerência da sociedade, dispensada de caução e com ou sem re- 
muneração conforme vier a ser diliberado em assembleia-geral, é 
conferida ao sócio Rafael Juan Cabrera Suarez. 

Nono 
- À gerência são conferidos amplos poderes de gestão e de represen-

tação da sociedade em juízo e fora dele, sem qualquer limitação que 
não seja imposta pela lei, não podendo porém confessar, desisitir ou 
transigir sem autorização da assembleia-geral. 

Décimo 

A sociedade poderá constituir procurador, nos termos do disposto 
no artigo duzentos e cinquenta e seis do código Comercial vigente. 

Décimo Primeiro 

Os sócios poderão prestar serviço à sociedade nos termos e condi-
ções definidos pela assembleia-geral. 

Décimo Segundo 

A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, abo-
nações, letras de favor e outros documentos estranhos aos negócios 
sociais, ficando os gerentes pessoalmente responsáveis pelos prejuí-
zos que daí advierem  para a sociedade. 

Décimo Terceiro 

As assembleias-gerais serão convocadas pela gerência por carta 
registada com aviso de recepção ou remetida por protocolo, com ante-
cedência de quinze dias. 

Décimo Quarto 

O ano fiscal será o civil, devendo os balanços anuais serem encer-
rados a trinta e um de Dezembro e a apresentação dos mesmos terá 
lugar até trinta e um de Março do ano subsequente. 

Décimo Quinto 

Dos lucros líquidos de cada ano, será deduzido cinco por cento 
para o fundo de reserva legal, sendo o remanescente distribuído 
conforme deliberação da assembleia-geral. 

Décimo Sexto 

A fiscalização da sociedade poderá ser atribuída a uma sociedade 
revisora de contas de reconhecida idoneidade e competência. 

Décimo Sétimo 

Surgindo divergências entre os sócios, sobre assuntos dependen-
tes de deliberações sociais, não poderão os mesmos recorrer à decisão 
judicial, sem que, previamente as tenham submetido à apreciação da 
assembleia-geral. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 24 de 
Junho de 1999. - O Notário, António Pedro Silva Varela. 

Registado sob o n2  11161/99 

Emolumento - 111$00 

O NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

Certifico, para efeito de publicação que a presente fotocópia 
posta de de dez folhas, está conforme o original extraído de escritura 
exarada de folhas treze a vinte e seis do Livro de Notas número qua-
renta e um barra C, deste Cartório a meu cargo, foi constituída entre 
Maria Marlene Lopes Tavares de Barros e outros, uma Associação 
sem fins lucrativos, denominada APOIO A TERCEIRA IDADE, nos 
termos seguintes: 

Denominação, fins e sede 

Artigo 1 

É instituída por tempo indeterminado, a «Associação de apoio à 
terceira idade, adiante designada ASSOCIAÇÃO. 

Artigo 2 

A associação prossegue nomeadamente os seguintes objectivos: 

Participar na protecção e defesa dos cidadãos idosos quer 
promovendo iniciativas adequadas, quer cooperando e 
comparticipando em iniciativas de organizações congé-
neres sociais, do Estado e demais organismos públicos; 

Organizar um fundo de assistência para auxílio dos idosos; 

Estabelecer relações de cooperação e intercâmbio com orga-
nizações estrangeiras que prossigam os mesmos objecti-
vos. 

Artigo 32 

A associação tem sede na cidade da Praia, podendo criar delega-
ções ou formas de representação em qualquer parte do território na-
cional. 

CAPÍTULO II 

Sócios 
Artigo 42 

Haverá na associação as seguintes categorias de sécios: 

Efectivos; 

Beneméritos; 

e) Sócios Honorários. 
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Artigo 51  SECÇÃO i 
São sécios efectivos os que participam nas actividades da asso- (Assembleia-geral) 

ciação através de uma quota mensal normal em dinheiro. 

Consideram-se fundadores os sócios inscritos que participaram 
na assembleia geral prevista no artigo 

Artigo 15° 

A assembleia-geral é constituída por todos os sécios no pleno 
gozo dos seus direitos associativos. 

Artigo 6° 
Consideram-se no pleno gozo dos seus direitos associativos os 

São sócios beneméritos os indivíduos que doaram à associação sócios que, podendo votar, tenham à data da reunião pago integral- 
bens ou valores de montante superior a cinquenta mil escudos, mente as quotizações devidas nos termos dos presentes estatutos. 

Artigo 71  Os sécios não residentes na sede da associação poderão fazer-se 
São sócios honorários os indivíduos que prestarem serviços rele- representar nas reuniões da assembleia-geral por outros sécios devi- 

vantes em beneficio da associação. damente credenciados.  

Artigo 8° Artigo 16° 

Todo aquele que desejar ser admitido como sócio deverá declará- Compete à assembleia-geral: 
lo por escrito, comprometer-se a respeitar os estatutos e a participar a) Eleger e demitir a respectiva mesa e os demais órgãos sociais; 
activamente na realização dos fins da associação, 

b) Apreciar as contas anuais; 
Artigo 9° 

c) Aprovar o orçamento anual; 
Compete à direcção da associação admitir sécios efectivos. 

A classificação dos sécios em beneméritos e honorários compete 
d) Deliberar sobre alteração a introduzir nos estatutos e apro-

var os regulamentos internos; 
à assembleia-geral. 

e) Deliberar sobre reclamações, recursos ou propostas que lhe 
Artigo 101  sejam presentes; 

1. São direitos dos sócios: /7 Apreciar as actividades da direcção; 
Participar na assembleia-geral e aí exercer o seu direito de voto; g) Fixar as quotas dos sécios sob proposta da direcção; 
Eleger e ser eleito para órgão da associação; li) Declarar a qualidade de sócio benemérito; 
Usufruir das vantagens e beneficios atribuídos em razão da i) Exercer a competência disciplinar nos termos dos presentes 

qualidade de sócios da associação; estatutos; 

Frequentar as instalações da associação, podendo fazer-se ,j) Autorizar à direcção a contrair empréstimos ou obrigar-se em 
acompanhar de familiares e amigos, nos termos regula- outras operações de crédito para actividades ou realiza- 
mentados pela direcção; ções necessárias ou convenientes aos fins da associação; 

Propor aos órgãos sociais as medidas julgadas adequadas à 1) Autorizar à direcção quaisquer actos de administração ex- 
realização dos fins da associação; traordinária ou de alienação de imóveis; 

/9 Criticar, fundamentalmente, em assembleia-geral, a actua- Autorizar despesas extraordinárias não orçamentadas sob 
ção dos demais órgãos sociais; proposta da direcção; 

g) Solicitar, por escrito, à direcção, informações ou esclareci- Resolver os casos omissos nos estatutos e regulamentos; 
mentos sobre a vida e actividade da associação; 

O mais que lhe for cometido por lei ou pelos estatutos. 
li) Examinar os livros, e contabilidade e a documentação da 

associação, nos quinze dias anteriores à reunião da as- Artigo 17° 

sembleia-geral que terá de apreciar o relatório e as i. As reuniões da assembleia-geral são dirigidas por uma mesa, 
contas de gerência; composta por um presidente, um vice-presidente e um secretário. 

i) O mais que lhe for reconhecido por lei, regulamento ou deli- 2. Os membros da mesa são eleitos pela assembleia-geral por um 
beração da assembleia-geral. períodQ de dois anos, podendo ser reeleitos. 

2. Não podem ser eleitos para cargos sociais os sócios menores de 3. Na mesma ocasião e nos mesmos termos a assembleia-geral 
dezoito anos. elegerá dois suplentes da mesa. 

3. Só podem participar e votar em assembleia-geral os sócios que Artigo 18° 
tenham as quotas em dia. 

Compete ao presidente da mesa da assembleia-geral: 
Artigo 11° 

a) Presidir às reuniões da assembleia-geral, orientar os tra- 
As quotas são fixadas, sob proposta da direcção, pela assembleia-geral. balhos; 

São deveres dos sócios: 

Pagar com pontualidade as quotas estabelecidas pela as-
sembleia-geral; 

Desempenhar gratuitamente e com zelo qualquer cargo so-
cial para que tenha sido eleito; 

Participar e votar na assembleia-geral; 

Cumprir as disposições deste estatuto, bem como as deter-
minações dos órgãos da associação; 

Conservar e defender o património da associação. 

Artigo 13° 

Os sócios beneméritos e os honorários não podem ser eleitos para 
a direcção. 

CAPÍTULO III 

Artigo 14° 

(Órgãos) 

São órgãos da associação: 

A assembleia-geral; 

A direcção; 

0 çdnselho fiscal. 

Dar posse aos sócios eleitos para os cargos sociais fazendo 
lavrar e assinando com eles as respectivas actas; 

Concder e retirar a palavra aos sécios. 

Artigo 19° 

Compete ao vice-presidente coadjuvar o presidente e substitui-lo 
nos casos de ausência ou impedimento. 

Artigo 20° 

Compete ao secretário ler e redigir o expediente da mesa e lavrar 
as actas, sob orientação do presidente. 

Artigo 21° 

Os suplentes, por ordem de eleição, substituem o vice-presidente 
e o secretário nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 22° 

A assembleia-geral reúne ordinariamente duas vezes por ano. 

A assembleia-geral pode reunir-se extraordinariamente: 

Por iniciativa da direcção; 

A pedido do conselho fiscal; 

A pedido de pelo menos, um décimo dos sócios no gozo dos 
seus direitos, para um fim legítimo. 
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Artigo 23° 
A assembleia-geral não pode validamente funcionar sem a pre-

sença ou representação de metade, pelo menos, dos sócios que nela 
possam participar. 

Se à hora marcada, não estiver presente ou representado o nú-
mero mínimo de sócios referido no número anterior, a assembleia-
geral poderá reunir uma hora mais tarde e deliberar validamente, 
desde que se encontre presente ou representando um terço, pelo me-
nos, dos seus membros. 

Artigo 24° 

Salvo o disposto nos números seguintes, as deliberações da as-
sembleia-geral são tomadas por maioria absoluta de votos dos sócios 
presentes ou representados. 

As deliberações sobre alterações dos estatutos exigem o voto fa-
vorável de três quartos dos sócios presentes ou representados. 

As deliberações sobre a dissolução da associação ao exigem o 
voto favorável de três quartos de todos os sócios no pleno uso dos 
seus direitos associativos. 

Artigo 25° 
Os membros da direcção e do conselho fiscal assistem obrigatoria-

mente às reuniões da assembleia-geral, salvo impedimento devida-
mente justificado. 

SECÇÃO II 

Direcção 

- 
Artigo 261  

A direcção da associação é composta por um presidente, um 
vice-presidente, um tesoureiro, um secretário e três vogais, 

Os membros da direcção são eleitos pela assembleia-geral, por 
um período de dois anos, podendo haver reeleição. 

Os serviços de secretaria serão assegurados por uma reparti-
ção, a ser criada em conformidade com a possibilidade financeira da 
associação e amplitude do seu âmbito de acção. -. 

Artigo 27° 

1. Compete à direcção: 
Elaborar o programa de acção e submetê-lo à prova de as-

sembleia-geral na última reunião do ano anterior 
àquele a que respeita; 

Elaborar o relatório e contas de gerência e submetê-los, 
após parecer do conselho fiscal, à aprovação e aprecia-
ção da assembleia-geral na primeira reunião ordinária 
do ano seguinte àquele a que respeitem; 

Cumprir e fazer cumprir as deliberações da assemble-geral. 

Contrair empréstimo, mediante autorização da assembleia-
geral; 

Administrar o património da associação; 

l Admitir, gerir e dispensar o pessoal necessário às activida-
des da associação; 

Elaborar os regulamentos internos; 

Representar a associação em juízo e fora dele, podendo cons-
tituir mandatários especiais para determinados fins; 

Dirigir as actividades da associação entre as reuniões da as-
sembleia-geral, tomando as iniciativas e decisões ade-
quadas à prossecução dos fins daquela, assinando, reali-
zando e praticando tudo o que necessário for, nos 
limites da lei e dos presentes estatutos; 

O mais que lhe for cometido pela assembleia-geral nos limi- 
- tes da lei: - 

2. A direcção poderá delegar no presidente as competências refe-
ridas nas alíneas c), e), /9 e i) do número antecedente, 

Artigo 28° 

Compete ao presidente da direcção: 

Convocar as reuniões da direcção e elas presidir com voto 
de qualidade; 

despachar e f'zer executar as deliberações tomadas e assi-
nar ou delegar a assinatura do expediente necessário; 

Coordenar, orientar e dinamizar as actividades da assem-
bleia promovendo o que necessário e conveniente for; 

Assinar as actas, certidões e documentos da direcção bem 
corno a correspondência da associação com qualquer en-
tidade pública ou privada, nacional ou estrangeira;  

Autorizar despesas orçamentadas; 

/9 Assinar, com o tesoureiro, os cheques, contratos e outros 
documentos de aquisição ou alienação de bens, fundos 
ou quaisquer valores; 

g) Resolver os casos urgentes, submetendo sua decisão à 
apreciação da direcção na primeira reunião que se reali-
zar; 

Ii) O mais que lhe for determinado por lei, pelos estatutos e 
regulamentos da associação ou pela assembleia-geral. 

Artigo 29° 

Ao vice-presidente compete: 

Coadjuvar o presidente no exercício das suas funções; 

Substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 30° 

Ao secretário compete: 

Lavrar e assinar as actas das reuniões da associação; 

Dirigir os serviços de secretário e assegurar o seu expe-
diente; 

e) Elaborar o orçamento, 

Artigo 31° 

Compete ao tesoureiro: 

Cobrar, arrecadar, guardar e depositar as receitas da asso-
ciação assinando os competentes recibos; 

Liquidar as despesas autorizadas; 

Escriturar ou fazer escriturar, sob sua responsabilidade, os 
livros de receitas e despesas; 

Elaborar o inventário dos bens da associação; 

Movimentar os fundos associativos por meio de cheques as-
amadas per ela e pela presidente ou quem as -; 

deste fizer; 

/9 Organizar o balanço e balancetes trimestrais; 

g) ter à disposição do conselho fiscal os livros e respectivos do-
cumentos justificativos. 

Artigo 32° 

Os vogais desempenham as tarefas que lhes forem atribuídas 
pela direcção e coadjuvam os demais membros da mesma como por 
ela for deliberado. 

O primeiro vogal em exercício, por ordem de eleição, substi-
tuirá o presidente na impossibilidade de o vice-presidente o fazer. 

Artigo 33° 

A direcção reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraor-
dinariamente sempre que necessário, por iniciativa do presidente ou 
pela de pelo menos, metade dos restantes membros. 

Dos dias e horas das reuniões deve ser dado conhecimento ao 
conselho fiscal. 

De todas as reuniões se lavrará a respectiva acta. 

Artigo 34° 

A direcção não pode deliberar sem que esteja presente a maio-
ria dos seus membros. 

As deliberações serão sempre tomadas por maioria de votos. 

Artigo 35° 

Qualquer membro da direcção, por motivo justificado, pode pe-
dir escusa do cargo. 

Se três membros da direcção pedirem simultaneamente escusa, 
o presidente deverá dar conhecimento do caso à assembleia-geral, 
que promoverá a eleição dos membros substitutos ou a formação de 
uma nova direcção, 

Em caso de formação de uma nova direcção, a cessante só se 
considerará quite depois de prestar contas. 

- Artigo 360  

A falta de comparência, sem motivo justificado, a três reuniões 
consecutivas, de qualquer dos membros da direcção, será conside-
rada como renúncia ao cargo, e do facto será dado conhecimento à 
assembleia-geral. 
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SECÇÃO III 

Conselho fiscal 

Artigo 37° 

O conselho fiscal é composto por um presidente, um vice-
presidente e um secretário, eleitos pela assembleia-geral por um pe- 
ríodo de dois anos, podendo ser reeleitos. - 

Nos mesmos termos e na mesma ocasião a assembleia-geral 
elegerá dois suplentes. 

Artigo 38° 

Compete ao conselho fiscal: 

Fiscalizar a contabilidade e escrituração da associação; 
Instruir processos disciplinares contra os sócios; 

Dar parecer sobre as contas anuais e visar os balancetes 
trimestrais; 

Pedir e obter da direcção todas as informações, esclareci-
mentos e documentos necessários ao exercício das suas 
funções específicas; 

Tudo o mais que lhe for cometido pela assembleia-geral, 
nos limites da lei e dos presentes estatutos. 

Artigo 39° 

1. Compete especialmente ao presidente: 

Convocar as reuniões do conselho fiscal e a elas presidir, 
com voto de desempate; 

Dirigir os trabalhos do conselho fiscal; 

Corresponder-se com os demais órgãos da associação. 
2. O vice-presidente coadjuva o presidente, a quem substitui nas 

suas faltas e impedimentos. 

3. O secretário assegura todo o expediente do conselho fiscal. 
4. Os suplentes substituem, por ordem de eleição, o secretário, 

bem como o presidente na impossibilidade de o vice-presidente o fa-
zer. 

Artigo 40° 

O conselho fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por semes-
tre e, extarordinariamente, sempre que for necessário. 

Aplica-se ao conselho fiscal, com as necessárias adaptações ao 
disposto no artigo trigésimo quarto. 

CAPÍTULO W 

Eleições 

Artigo 41° 

As eleições para os cargos directivos da associação serão por es-
crutínio secreto. 

Artigo 42° 

Ao fim de cada mandato a assembleia-gral reunir-se-á para proce-
der a eleição dos novos corpos gerentes. 

CAPITULO V 

Disciplina 

Artigo 43° 

Todos os sócios da associação estão sujeitos à sua disciplina asso-
ciativa, nos termos dos presentes estatutos. 

Artigo 44° 

São faltas disciplinares todos os actos que infrinjam os presentes 
estatutos e os regulamentos da associação. 

Artigo 45° 

Pelas faltas disciplinares os sócios estão sujeitos à seguintes san-
ções: 

Admoestação verbal; 

Censura escrita; 

Suspensão até um ano; 

Expulsão. 

Artigo 46° 

Nenhuma sanção, salvo a admoestação verbal, poderá ser apli-
cada sem precedência de inquérito realizado pelo conselho fiscal e 
em que o sócio tenha podido exercer seu direito de defesa. 

O inquérito pode ser determinado pela assembleia-geral ou 
pela direcção. 

Artigo 47° 

Tem competência para impor sanção disciplinar: 

A assembleia-geral, para qualquer das penas previstas no 
artigo quadragésimo quinto; 

A direcção, quanto a penas, inferiores à de suspensão por 
mais de noventa dias e quanto à demissão nos termos 
do artigo trigésimo sexto. 

Artigo 48° 

Das decisões disciplinares da direcção cabe recurso para a as-
sembleia-geral, nos termos por ela regulados; 

O recurso das decisões disciplinares que tenham punido sus-
pensão, demissão tem efeito suspensivo. 

Artigo 49° 

Os sócios poderão ser louvados pela assembleia-geral, sob pro-
posta da direcção ou de um terço dos sócios, pelo menos quando ten-
ham contribuído, de modo relevante, para o prestígio e desenvolvi-
mento da associação. 

A circunstância de um sócio ter sido louvado constituirá ate-
nuante na graduação da pena, em caso de infracção disciplinar. 

Artigo 50° 
As sanções e louvores constarão do processo do sócio. 

CAPÍTULO VI 

Património 

Artigo 51° 
O património da associação é constituído por todos os ,bens, valo-

res e direitos que adquira, a título oneroso ou gratuito, para o exercí-
cio da sua actividade. 

Artigo 52° 
1. Constituem fundos da associação: 

Quotização dos sócios; 

O produto de festas, diversões, espectáculos e similares de na-
tureza recreativa, realizados para angariação de fundos; 

O produto de donativos, heranças e legados; 
Os rendimentos de bens ou serviços próprios ou em cuja ex-

ploração participe; 

Os subsídios concedidos por entidades nacionais ou estran-
geiras; 

17 O produto dos empréstimos contraídos para a prossecução 
dos seus objectivos específicos; 

g) Quaisquer outros que lhe sejam, por qualquer modo, atri-
buídos. 

2. Os fundos da associação destinam-se ao pegamento dos encar-
gos e despesas inerentes à realização dos seus fins estatutários. 

3. Para o levantamento de fundos da associação é sempre neces-
sário a assinatura do presidente da direcção e do tesoureiro, e de um 
vogal ou seus substitutos em exercícios. 

CAPÍTULO VII 

Disposições gerais e transitórias 

Artigo 53° 

A associação obriga-se: 

Pela assinatura do presidente da direcção ou outro membro 
da direcção especial e expressamente mandatado para o 
efeito; 

Pela assinatura de mandatário especial constituído pela di-
recção para actos específicos e determinados. 

Artigo 54° 

A primeira assembleia-geral reunir-se-á dentro de um mês 
após a publicação dos estatutos, para a eleição dos cargos directivos 
da associação. 

Caberá à comissão organizadora convocar edirigir a reunião. 
São membros desta assembleia-geral todos os sócios inscritos 

até ao dia anterior à reunião. 

Artigo 56° 

Os casos omissos serão regulados pela lei geral das associações, e 
subsidiariamente, por deliberação de assembleia-geral. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos 
vinte e seis do mês de Novembro de mil novecentos e noventa e seis. 
- O Notário, António Pedro Silva Varela. 
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Conservatória dos Registos e do Notkriado da Região 
de Segunda Classe do Sal 

O CONSERVADOR/NOTÁRIO, SUST: MARIA MARGARIDA 
LOPES MONTEIRO 

CERTIFICA 

Um - Que as fotocópias anexas a esta certidão estão 

conforme o original; 

Dois - Que foram extraídas nesta Conservatória nesta da es-
critura exarada afolhas 27vçÈ a 29 v do livro de notas 

para escrituras diversas n 14; 

Três - Que ocupam nove folhas que têm aposta o selo branco 

desta Consrvatória e estão todas elas numeradas e ru-

bricadas por mim. 

Conservatória dos Registos e do Notariado da Região de Segunda 
Classe do Sal, aos dez dias do mês de Junho do ano de mil novecen-

tos e noventa e nove. - O conservador/Notário, Substituto, Maria 

Margarida Monteiro. 

Conta n2  2186/99 

Emolumentos ....................150$00 

Cofre ..................................15$00 

Selo acto ............................18$00 

Fotocópia e Impres . ..........  75$00 

Total ..................................258$00 

(São duzentos e cinquenta e oito escudos) 

CONTRATO DE SOCIEDADE 

Aos quatro dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e no-
venta e nove, nesta povoação de Espargos, e Conservatória dos regis-

tos da Regiãô de 2' classe do Sal, perante mim Maria margarida Lo-

pes Monteiro, Conservador/Notário, substituto, compareceram como 
outorgantes: 

Primeiro - Oásis Atlântico— Hotelaria e Turismo, SARL, com o 
capital social de seiscentos milhões de escudos cabo-verdianos, com 
sede em Vila de Santa Maria, Ilha do Sal - Cabo Verde, matricu-
lada na Conservatória dos Registos do Sal, sob o nQ 194, represen-

tada neste acto pelos administradores Srs. Agostinho Alberto Brito 
da Silva Abade e Alberto Manuel Bandeira Mateus, com poderes 

para o acto. 

Segundo - Alberto Manuel Bandeira Mateus, casado, natural e 
residente em Portugal, economista, de passagem por esta ilha, por si 
e em representação do Sr. Miguel José Cosme da Silva Xavier, ca-
sado, empresário, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, 

Concelho de Lisboa - Portugal, residente em Lisboa, conforme pro-

curação outorgada aos 2 de Junho de 1999 em Lisboa.  

por mim Notário cuja leitura dispensaram por haverem declarado 

conhecer perfeitamente do seu conteúdo e que fica arquivado como 

parte integrante desta escritura. 

Fiz a leitura da presente escritura em voz alta e clara aos outor-

gantes, na presença simultanea de todos e a explicação do seu 

conteúdo e efeitos e alcance, com advertência da obrigatoriedade do 

registo deste acto no prazo de três meses. 

Arquiva-se. 

Certidão de admissibilidade da Firma; 

Documento Complementar; 

Três Procurações; 

Acta. 

Exibiu-se o talão de depósito do Banco Comercial do Atlântico 

Assinados, Rubricados, Ilegíveis. O Conservador/Notário, Substi-

tuto, Rubricado ,Ilegível, Conta n1  2184/99. 

É cópia fiel que extraí o original a que me reporto em caso de dú-

vidas. 

Conservatória dos Registos e do Notariado da Região de Segunda 

Classe do Sal, aos dez dias do mês de Junho do ano de mil novecen-
tos e noventa e nove. - O conservador/Notário, Substituto, Maria 

Margarida Monteiro. 

Elaborado nos termos de nova redacção dada ao número dois do 

artigo 78 do Código do Notariado, através do Decreto-Legislativo nQ 

2/97, de 10 de Fevereiro e que faz parte integrante da escritura de 

constituição da sociedade denominada ACV - Automóveis Cabo 

Verde SARL, celebrada aos quatro dias do mês de Junho do ano de 

mil novecentos e noventa e nove, exarada de folhas 27 vQ a 29 v do li-

vro de notas para escrituras diversas do cartório Notarial da Região 

de 21  Classe do Sal. 

CAPÍTULO 1 

Firma, duração, sede e objecto 

Artigo l 

É constituída, nos termos dos presentes estatutos, uma socie-

dade anónima denominada ACV - Automóveis Cabo Verde, SARL, 

adiante designado por sociedade. 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 2/ 

A sociedade tem sede em Santa Maria, Ilha do Sal. 

Pode o conselho de administração, mediante prévia autorização 
da assembleia-geral, proceder à mudança da sede para qualquer 

ponto do território nacional. 

Terceiro - Francisco Augusto Neves Coelho, divorciado, empre- 3. O conselho de administração pode criar e encerrar, em qual- 

sário, natural e residente na Ilha de São Vicente, de passagem por quer ponto do território nacional ou fora dele, agências, delegações 

esta Ilha do Sal, por si e na qualidade de procurador de: ou quaisquer formas de representação. 

Luís Miguel Andrade Vasconcelos Lopes, casado, natural 
de São Vicente; 

Gerard Sochem Seelt, casado, empresário, natural de Ho-
landa, residente em Holanda de passagem em Portugal, 
conforme procuração outorgada aos 2 de junho de 1999 
na Embaixada de Cabo Verde em Lisboa. 

Quarto - Agostinho Alberto Brito da Silva Abade, casado, em-
presário, natural e residente em Portugal de passagem nesta Ilha. 

Quinto - Leontino Augusto Gama Guerra, casado, empresário, 
natural de Alcântara - Lisboa, residente em Corroios - Seixal - 
Portugal, de passagem por esta ILha. 

Sexto - João Brito Morais, casado, chefe de compras, natural da 
Boa Vista, residente na Vila de Santa Maria. 

Sétimo - Humberto Elísio Antunes Brito, solteiro, recepcionista, 
natural do Eral, residente na Vila de Santa Maria. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela apresentação dos 
respectivos passaportes e Bilhetes de Identidade e a qualidade por 
conhecimento directo pelas procurações supra citadas:. 

E, pelos outorgantes e os representados foi dito que constituem 

entre si uma sociedade anónima denominada ACV —Automóveis 
Cabo verde, SARL, com o capital de 50 000 000$00 (cinquenta mil-
hões de escudos) com sede em Santa maria - Ilha do Sal, cujos es-
tatutos se encontram lavrados em documento complementar elabo-
rado nos termos do número dois do artigo setenta e oito do Código do 
Notariado, documento este rubricado e assinado pelos outorgantes e 

Artigo 3 

!. A sociedade tem por objecto principal a exploração comercial de 

actividades de rent-a-car, podendo ainda dedicar-se à importação e 

venda de automóveis, de respectivas peças e acessórios, bem como 
exercer qualquer outra actividade comercial relacionada com o seu 
objecto principal. 

2. A sociedade pode participar em sociedade de qualquer natu-

reza ou objecto, associações ou agrupamentos complementares de 

empresas. 

CAPÍTULO II 

Ctipital, acções e obrigações 

Artigo 42 

O capital social é de cinquenta milhões de escudos e está repre-

sentado por cinquenta mil acções, no valor nominal de mil escudos 

cada uma. 

Poderão ser emitidos títulos de um, cinco, dez, cinquenta, cem, 
mil e cinco mil acções. 

O conselho de administração pode emitir certificados provisó-
rios ou definitivos representativos de qualquer número de acções. 

O aumento do capital social depende de deliberação da assem-
bleia-geral. 

A sociedade poderá emitir obrigações e outros títulos de dívida 
nos termos da legislação em vigor. 
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Artigo 5Q 

O capital encontra-se totalmente subscrito e realizado em 10%, 
subscrição efectuada de forma seguinte: 

Oásis Atlântico - Hotelaria e Turismo, SARL, com vinte e 
nove milhões, novecentos e noventa e seis escudos; 

Alberto Manuel Bandeira Mateus, com sete milhões e quin-
hentos mil escudos; 

Miguel José Cosme da Sua Xavier, com sete milhões e quin-
hentos mil escudos; 

Luis Miguel Andrade Vasconcelos Lopes, com um milhão 
seiscentos e setenta mil escudos; 

Gerard Sochem Seelt, com um milhão seiscentos e sessenta 
e cinco mil escudos; 

/9 Francisco Augusto Neves Coelho, com um milhão seiscentos 
e sessenta e cinco mil escudos; 

Agostinho Alberto Bento Silva Abade, com mil escudos; 

Leontino Augusto Gama Guerra, com mil escudos; 

João Brito Morais, com mil escudos; 

Humberto Elísio Antunes Brito, com mil escudos. 

Artigo 6 

O sócio que pretender efectuar a venda ou a dação a paga-
mento das acções a terceiros deve comunicar previamente ao 
conselho da administração da sociedade e aos outros sócios a sua in-
tenção. 

A comunicação deverá ser efectuada por carta registada e 
conter as condições de oferta. 

A sociedade e os sócios que gozam do direito de preferência na 
compra, mas aquela tem preferência sobre estes. 

Se nem a sociedade e nem os sócios exercerem o seu direito de 
preferência, podem as acções ser alienadas pelo preço indicado na 
oferta. 

CAPÍTULO Ill 

Órgãos sociais 

Secção 1 

Disposições gerais 

Artigo 75 

São órgãos sociais a assembleia-geral, o conselho de adminis-
tração e o conselho fiscal. 

Os membros dos órgãos sociais exercem as suas funções por pe-
ríodo de três anos, renováveis. 

Os membros dos órgãos sociais consideram-se empossados logo 
que tenham sido eleitos e permanecem no exercício das suas funções 
até à eleição de quem deva substituí-los. 

Artigo 9 

Compete à assembleia-geral: 

Apreciar o relatório do conselho de administração, discutir 
e votar o balanço as contas e o parecer do conselho 
fiscal e decidir sobre a aplicação dos resultados; 

definir políticas gerais relativas à actividade da sociedade; 

Eleger a mesa da assembleia-geral, os membros do 
conselho de administração, o presidente do conselho de 
administração e os membros do conselho fiscal; 

deliberar sobre quaisquer alterações dos estatutos, nomea-
damente aumento do capital; 

Deliberar sobre as remunerações dos órgão sociais e sua 
alteração; 

/9 Aprovar a emissão de obrigações; 

deliberar sobre aquisição e alienação de participações so-
ciais 

Tratar de qualquer Outro assunto para que tenha sido 
convocada. 

Artigo 10 

A assembleia-geral será convocada e dirigida pela respectiva 
mesa que será composta por um presidente, um vice-presidente e um 
secretário, cujas faltas serão supridas nos termos da lei. 

Artigo 11 

A assembleia-geral reunirá ordinariamente, pelo menos,, uma 
vez por ano e extraordinariamente sempre que os conselhos de admi-
nistração ou fiscal o julguem necessário. 

Secção III 

Conselho de administração 

Artigo 122  

A administração da sociedade e sua representação em juízo e 
fora dele, activas e passivamente, é confiada a um conselho de admi-
nistração, constituído por cinco a sete membros, nomeados pela as-
sembleia-geral. 

Ficam desde já nomeados como membros do conselho de-admi-
nistração, com dispensa de caução, Agostinho Alberto Bento da Silva 
Abade, Alberto Manuel Bandeira Mateus, António José Lalanda de 
Freitas, Miguel José Cosme da Silva Xavier e Luís Miguel Andrade 
Vasconcelos Lopes. 

Para obrigar a sociedade em contratos, seja qual for as sua na-
tureza, aceites, saques endossos de letras, subscrição de livranças 
ou de quaisquer outros títulos que implique responsabilidade finan-
ceira, seja qual for o montante, é sempre exigida a assinatura de dois 
administradores. 

A sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonações, le-
tras de favor ou em quaisquer outros actos e documentos estranhos 
aos fins sociais, ficando os seus autores responsáveis pelos prejuízos 
que causarem à sociedade. 

Artigo 1311  

Ao conselho de administração compete, além das funções que por 
lei lhe são conferidas: 

Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos e opera-
ções relatiyas ao objecto social que não caibam na com-
petência atribuída a outros órgãos da sociedade; 

Representar a sociedade em juízo e fora dele, activa e pas-
sivamente, podendo desistir,transigir e confessar em 
quaisquer pleitos e bem assim, comprometer-se, me-
diante convenção de arbitragem, à decisão de árbitros; 

Adquirir sociedades, vender ou, por outra forma alienar ou 
onerar direitos e bens, móveis ou imóveis; 

Constituir sociedades, subscrever, adquirir, onerar e alie-
nar participações sociais; 

Estabelecer a rganização técnico-administrativa da socie-
dade, as normas de funcionamento interno, designada-
mente sobre o pessoal e sua remuneração; 

/') Constituir mandatários com os poderes que julgue conve-
nientes, incluindo os de subestabelecer; 

g) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas 
pela lei e pelos órgãos sociais. 

Secção II 

Assembleia-geral 

Artigo 8 

A assembleia-geral é composta pelos accionistas. 

A cada cem acções corresponde 1 voto em assembleia-geral. 

Os accionistas possuidores de um número de acções que não 
atinja o fixado no número anterior poderão agrupar-se de forma a, 
em conjunto, e fazendo-se representar por um dos agrupados, reuni-
rem em si o número necessário ao exercício de voto. 

Poderão participar nos trabalhos da assembleia-geral, sem 
direito a voto, os membros do conselho de administração e do 

conselho fiscal. 
-.4. 

Qualquer accionista com direito a voto pode fazer-se represen-
tar na assembleia-geral por outro accionista com direito a voto, me-
diante simples carta dirigida ao presidente da mesa, cabendo a este 

apreciar a autenticidade da mesma. 

Não são consideradas para o efeito de participação em assem-
bleia-geral as transmissões de acções efectuadas durante oito dias 
que precedam a reunião de cada assembleia, em primeira convocação. 
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Artigo 14° 

1. Compete, especialmente, ao presidente do conselho de adminis-
tração: 

Representa o conselho em juízo e fora dele; 

Coordenar a actividade do conselho de administração e 
convocar e dirigir as respectivas reuniões; 

Exercer voto de qualidade; 

Zelar pela correcta execução das deliberações do conselho 
de administração. 

2. Nas suas faltas e impedimentos, o presidente será substituído 
pelo administrador designado para o efeito, por deliberação do 
conselho de administração. 

Artigo 15° 

O conselho de administração não poderá funcionar sem a pre-
sença de maioria dos seus membros em exercício, salvo motivo de ur-
gência, como tal reconhecido pelo presidente, caso em que os votos 
podem ser expressos por correspondência ou por procuração passada 
a outro administrador. 

O conselho de administração reúne-se trimestralmente e sempre 
que convocado pelo presidente ou a pedido de dois dos seus membros. 

As deliberações do conselho de administração constarão sem-
pre de acta e serão tomadas por maioria de votos dos membros pre-
sentes, tendo o presidente ou quem o substituir voto de qualidade. 

O conselho de administração pode deliberar por escrito, inde-
pendentemente de reunião desde que haja unanimidade. 

Não é permitida a representação de mais de um administrador 
em cada reunião. 

Artigo 16° 

O conselho da administração pode delegar poderes, nos termos 
da lei comercial em vigor. 

A aquisição, alienação e oneração de participações sociais, quer 
quando sejam apenas da competência do conselho quer quando auto-
rizadas pela assembleia-geral, não se incluem nos actos delegáveis. 

Artigo 17° 

1. A sociedade é representada: 

Por dois administradores; 

Por procurador, quanto aos actos ou categorias de actos, 
definidos nas procurações. 

2. O conselho de administração poderá deliberar, nos termos e 
dentro dos limites legais, que certos documentos da sociedade sejam 
assinados por processos mecânicos. 

3. Em assunto de mero expediente bastará a assinatura de um 
administrador. 

Artigo 18° 

As remunerações dos administradores serão fixados pela assem-
bleia-geral 

Secção IV 

Conselho fiscal 

Artigo 19° 

A fiscalização da actividade da sociedade compete a um conselho 
fiscal, composto por um presidente e dois vogais eleitos em assem-
bleia-geral. 

Artigo 20° 

As funções do conselho fiscal poderão ser atribuídas a empresas 
de auditoria de reconhecida idoneidade. 

CAPÍTULO IV 

Aplicação dos resultados 

Ãrtigo 21° 

Os lucros do exercício, apurados em conformidade com a lei, serão 
aplicados sucessivamente para: 

a) Cobertura dos prejuízos de exercícios anteriores; 

Constituição e eventualmente reintegração de reserva legal 
e outra reservas que a lei determinar; 

c) Remuneração dos administradores e gratificação a atribuir 
aos trabalhadores, se disso for caso, segundo critério a 
definir em assembleia-geral; 

Constituição, reforço ou reintegração do outras reservas, 
conforme a assembleia-geral deliberar; 

Dividendos a distribuir aos accionistas; 

Outras finalidades que a assembleia-geral deliberar. 

Conservatória dos Registos e do Notariado da Região de Segunda 
Classe do Sal, aos dez dias do mês de Junho do ano de mil novecen-
tos e noventa e nove. - O conservador/Notário, Substituto, Maria 
Margarida Monteiro. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região 
de 2 Classe de Santo Antão 

O CONSERVADOR/NOTÁRIO, SUS": SILVESTRE DEODATO 
DA CIRCUNCISÃO OLIVEIRA 

Silvestre Deodato da Circuncisão Oliveira, Conservador/Notório 
nesta região de Santo Antão. 

Certifica, para efeitos de publicação que por escritura de dezanove 
de Maio de mil novecentos e noventa e nove,lavrada a folhas 48 a 49, 
do livro de notas para escrituras diversas número nove, na qual 
Alexandrino Silva Alves, casado, natural da Ilha de Santo Antão, Fre-
guesia de São João Baptista, concelho do Porto Novo, se declara com 
exclusão de outrem dono e legítimo possuidor do seguinte prédio: 

Prédio urbano de rés-do-chão, situado em Lombo do Meio, Porto 
Novo, construído em alvenaria de pedra, bloco de cimento e arga-
massa, com sete compartimentos, sendo: sala comum, três quartos 
de cama, cozinha, casa de banho, coberto de betão armado emboçado 
e pintado, pavimento revestido de mosaicos, inscrito na matriz sob o 
n° 1 321, confrontando a Norte com Rua; Sul com Mar; Este com 
Marcelina Rodrigues Chantre e Oeste com instalações da Shell, com 
o rendimento patrimonial fiscal de 531250$00 (quinhentos e trinta e 
um mil, duzentos e cinquenta escudos), a que corresponde o valor 
matricial de 2 125 000$00 (dois milhões cento e vinte e cinco mil es-
cudos), não descrito na Conservatória dos Registos e cartório Nota-
rial da Região de Santo Antão. 

O justificante alega na referida cscritui-a que o, rdi lhe velo a 
posse, por aquisição originária, por o ter construído com o produto do 
seu trabalho, num terreno resultante da demolição de um prédio an-
teriormente pertencente ao justificante e irmãos, por escrito mera-
mente particular e que não foi titulada por escritura pública e pre- 
sentemente, por se tornar impossível a celebração da referida 
escritura, vem por este meio justificar o domínio e a propriedade que 
detém sobre o mencionado prédio. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 
Santo Antão, na Vila da Ponta do Sol, aos vinte de Maio do ano de 
mil novecentos e noventa e nove. - O Conservador/Notário, Silves-
tre Deodato da Circuncisão Oliveira. 

LANCHONEVFE ATRYUM, Ld 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos do disposto nos artigos 360, 12  e 37°, corpo, 19  parte, 
da Lei de 11 de Abril de 1901 (Lei da Sociedade por Quotas) pela pre-
sente são convocados: O cedente, Alfredo da Luz Azevedo Arteaga; a 
cessionária Irmilita Silva Remos; a representante legal da sécia me-
nor, Aleika Valéria Silva Alfama Pais o gerente Hélder Margarito 
Santo Caio Barbosa Mendes da Fonseca, para uma reunião da as-
sembleia-geral extraordinária da sociedade por quotas de responsa-
bilidade limitada, LANCHONETTE ATRYIrM, Ld, a ter lugar no 
dia 31 de Julho de 1999, pelas 17 horas, na Residencial Anjos, rua 
Serpa Pinto desta cidade (local escolhido para o efeito por falta de es-
paço na sede social), com a seguinte Ordem do Dia: 

Apresentação da nova sécia (cessionária); 

Existência do Estabelecimento; 

Activo e passivo; 

Verbas e retenção e as respectivas entregas; 

Cumprimento pelo gerente dos deveres do cargo e das deli-
berações sociais; 

Manutenção ou substituição do gerente e nova nomeação; 

Outros assuntos de interesse para a sociedade. 

Lanchonette Atryum, Praia, 2 de Julho de 1999. - A Sécia, Irmi-
lita Silva Ramos. 
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